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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 052/2022 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA DISPONIBILIZAÇÃO DE ASSINATURA
ANUAL COM ACESSO ON-LINE À SISTEMA DE PESQUISA DE PREÇOS DE ÂMBITO NACIONAL DOS
PREÇOS PRATICADOS PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE
AOS RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE
PREÇOS  DE  REFERÊNCIA  VÁLIDOS  PARA  AQUISIÇÕES  OU  CONTRATAÇÕES  DESTINADAS  AO
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA. CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 052/2022 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA DISPONIBILIZAÇÃO DE ASSINATURA
ANUAL COM ACESSO ON-LINE À SISTEMA DE PESQUISA DE PREÇOS DE ÂMBITO NACIONAL DOS
PREÇOS PRATICADOS PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE
AOS RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE
PREÇOS  DE  REFERÊNCIA  VÁLIDOS  PARA  AQUISIÇÕES  OU  CONTRATAÇÕES  DESTINADAS  AO
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA. CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 279/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
DISPONIBILIZAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL COM ACESSO ON-LINE À SISTEMA DE PESQUISA DE PREÇOS
DE ÂMBITO NACIONAL DOS PREÇOS PRATICADOS PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS COM VISTAS À
OBTENÇÃO DE PREÇOS DE REFERÊNCIA VÁLIDOS PARA AQUISIÇÕES OU CONTRATAÇÕES DESTINADAS
AO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA. CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.
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          MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

            CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

                 CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 052/2022 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços praticados pela Administração 
Pública, com sistema de pesquisas baseado na Instrução Normativa nº 73/2020 e 65/2021. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 
 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Administração, pareceres do 
Departamento Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, 
Estado da Bahia., tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 14.133/2021, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,  
referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 052/2022, fica HOMOLOGADA a Contratação dos 
serviços técnicos especializados na disponibilização de assinatura anual com acesso on-line à 
sistema de pesquisa de preços de âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e 
entidades da administração pública referente aos resultados de licitações adjudicadas e 
homologadas com vistas à obtenção de preços de referência válidos para aquisições ou 
contratações destinadas ao Município de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo o que consta 
nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o objeto da 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
07.797.967/0001-95, com sede na Izabel A. Redentora, 2356, Edf. Loewen, Sala 117, Centro, 
São José dos Pinhais – PR, CEP: 83.005-010, com valor estimado de R$ 10.865,00 (dez mil e 
oitocentos e sessenta e cinco reais), conforme proposta apresentada ao Municipio de Urandi. 
 

 Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 052/2022. 

 
    

Urandi - Bahia, 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 052/2022 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços praticados pela Administração 
Pública, com sistema de pesquisas baseado na Instrução Normativa nº 73/2020 e 65/2021. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 
 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Administração, pareceres do 
Departamento Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, 
Estado da Bahia., tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 14.133/2021, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,  
referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 052/2022, fica HOMOLOGADA a Contratação dos 
serviços técnicos especializados na disponibilização de assinatura anual com acesso on-line à 
sistema de pesquisa de preços de âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e 
entidades da administração pública referente aos resultados de licitações adjudicadas e 
homologadas com vistas à obtenção de preços de referência válidos para aquisições ou 
contratações destinadas ao Município de Urandi - Bahia. CONSIDERANDO tudo o que consta 
nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e AOJUDICAR o objeto da 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
07.797.967/0001-95, com sede na Izabel A. Redentora, 2356, Edf. Loewen, Sala 117, Centro, 
São José dos Pinhais – PR, CEP: 83.005-010, com valor estimado de R$ 10.865,00 (dez mil e 
oitocentos e sessenta e cinco reais), conforme proposta apresentada ao Municipio de Urandi. 
 

 Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 052/2022. 

 
    

Urandi - Bahia, 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 
 

 

 
 

A T O    D E    R A T I F I C A Ç Ã O 

 I N E X I G I B I L I D A D E    D E    L I C I T A Ç Ã O    N º  0 5 2  /  2 0 2 2 

 
DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL 

COM ACESSO ON-LINE À SISTEMA DE 

PESQUISA DE PREÇOS DE ÂMBITO 

NACIONAL DOS PREÇOS PRATICADOS PELOS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DESTINADAS AO MUNICÍPIO DE 

URANDI - BAHIA. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições do art. 74, III da Lei n.º 

14.133/2021, 

 

                     Considerando que o Município de URANDI necessita contratar imediatamente, 

os serviços especializados na disponibilização de assinatura anual com acesso on-line à 

sistema de pesquisa de preços de âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e 

entidades da administração pública destinadas ao Município de Urandi - Bahia; 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de Licitação, 

visando à contratação dos serviços demandados conforme oficio de solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração;  

 

            Considerando e ratificando as informações prestadas pelo Secretário Municipal 

de Administração, que informa e sugere como vantajosa para este Município a contratação 

dos serviços técnicos especializados na disponibilização de assinatura anual com acesso on-

line à sistema de pesquisa de preços de âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e 

entidades da administração pública destinadas ao Município de Urandi – Bahia, da empresa 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, em atendimento ao art. III da Lei n.º 
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       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 
 

 

 
 

14.133/2021. 

 

 D E C R E T A: 

 

           Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

07.797.967/0001-95, com sede na Izabel A. Redentora, 2356, Edf. Loewen, Sala 117, Centro, 

São José dos Pinhais – PR, CEP: 83.005-010, para prestação de serviços técnicos 

especializados na disponibilização de assinatura anual com acesso on-line à sistema de 

pesquisa de preços de âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e entidades da 

administração pública referente aos resultados de licitações adjudicadas e homologadas com 

vistas à obtenção de preços de referência válidos para aquisições ou contratações destinadas 

ao Município de Urandi - Bahia. 

                     

                Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta dos serviços técnicos especializados na 

disponibilização de assinatura anual com acesso on-line à sistema de pesquisa de preços de 

âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e entidades da administração pública 

destinadas ao Município de Urandi - Bahia, conforme proposta apresentada e nos termos da 

Lei nº. 14.133/2021. 

    

                           Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

URANDI - Bahia, 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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07.797.967/0001-95, com sede na Izabel A. Redentora, 2356, Edf. Loewen, Sala 117, Centro, 

São José dos Pinhais – PR, CEP: 83.005-010, para prestação de serviços técnicos 

especializados na disponibilização de assinatura anual com acesso on-line à sistema de 

pesquisa de preços de âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e entidades da 
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                Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta dos serviços técnicos especializados na 

disponibilização de assinatura anual com acesso on-line à sistema de pesquisa de preços de 

âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e entidades da administração pública 

destinadas ao Município de Urandi - Bahia, conforme proposta apresentada e nos termos da 

Lei nº. 14.133/2021. 

    

                           Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

URANDI - Bahia, 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 279/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2022 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052/2022 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 

Santana, 57 centro, URANDI-BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Senhor Warlei 

Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 

13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano 

Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 07.797.967/0001-95, com endereço situado na Rua Izabel 

A Redentora, 2356, Edf. Loewen, Sala 117, Centro, São José dos Pinhais, PR, CEP: 83.000-010, 

neste ato representada pelo Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, inscrito no CPF sob n.º 574.460.249-68, 

Carteira de identidade n.º RG 40867635 SESP/BA, residente No Municipio de São José dos Pinhais - 

PR, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n.º 133/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133 de 1.º de abril de 

2021, e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação n° 052/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato a Contratação de 

empresa especializada na disponibilização de assinatura anual com acesso on-line à sistema de 

pesquisa de preços de âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e entidades da 

administração pública referente aos resultados de licitações adjudicadas e homologadas com vistas 

à obtenção de preços de referência válidos para aquisições ou contratações destinadas ao 

Município de Urandi - Bahia, o qual justifica-se a inexigibilidade de procedimento licitatório n.º 

052/2022, com base no que dispõe o inciso III, do art. 74, da Lei n.º 14.133/2021, e que se 

regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

01.01 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada na 

disponibilização de assinatura anual com acesso on-line à sistema de pesquisa de preços de 
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âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e entidades da administração pública 

referente aos resultados de licitações adjudicadas e homologadas com vistas à obtenção de preços 

de referência válidos para aquisições ou contratações destinadas ao Município de Urandi - Bahia. 

 

Subcláusula Primeira 

 

Integram o presente contrato administrativo, independentemente de transcrição documentos 

constantes do Processo Administrativo n.º 133/2022, principalmente o Termo de Referência da 

Inexigibilidade de Licitação n.º 052/2022. 

 

01.02. Objeto da contratação: 

 

Item Descrição dos serviços Unid. Quant 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor Total 

01 

Disponibilização de assinatura anual 

com acesso on-line à sistema de 

pesquisa de preços de âmbito nacional 

dos preços praticados pelos órgãos e 

entidades da administração pública 

referente aos resultados de licitações 

adjudicadas e homologadas com vistas 

à obtenção de preços de referência 

válidos para aquisições ou 

contratações destinadas ao Município 

de Urandi – Bahia, pelo período de 12 

(doze), meses. 

Serv. 01 10.865,00 10.865,00 

Total Geral (12 MESES) 10.865,00 

 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

03.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada:  

 

Unidade: 00.03 – Secretaria Municipal de Administração 

Atividade: 2.017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica 
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03.02 - Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamentos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

03.01 - Em contraprestação pelos serviços aludidos na cláusula primeira o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância global de R$ 10.865,00 (dez mil e oitocentos e 

sessenta e cinco reais), conforme proposta da CONTRATADA integrante deste 

instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, 

taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

 

  §2º - O valor do contrato estabelecido nesta clausula será classificado como: 60% que 

corresponde ao valor de R$ 6.519,00 refere-se a prestação de serviço será classificado 

como pessoal; e 40% que correspondente ao valor de R$ 4.346,00 refere-se a material 

de consumo. 

03.02 - O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 

devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante 

depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 

03.03 - O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá 

no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado 

novamente após constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

03.04 - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 

sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZODA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
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04.01 - A vigência deste contrato inicia dia 20/09/2022 com término pré-estabelecido para o dia 

19/09/2023, podendo ser prorrogado desde que observadas às disposições do art. 107 

da Lei 14.133/2021. 

04.02 - Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado 

(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

04.03 - Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

04.04 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

04.05 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

04.06 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

04.07 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

04.08 - O reajuste será realizado por apostilamentos.  

04.09 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

05.01 - O Contratado, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

 

a) Ser legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a execução dos 

serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com terceiros, 

para a execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se vinculando a Contratante a 

qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

b) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à Contratante ou a 

terceiros, decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:11 horas do dia 22/09/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5DDB-88EE-631C-F1E2-2C35 ou utilize o código QR.

10
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 2022 • ANO IX | N º 2290 CONTRATOS

 

 
 

       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 
 

                        

5 

 

objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela Contratante 

ou por seus prepostos; 

c) Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 

contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato; 

e) Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

f) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 

materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou 

preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

g) Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 

intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante 

mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  

h) Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 

indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

06.01 - O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal 

obriga-se a: 

 

a)  Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

b) Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 

instrumento; 

c) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto; 

d) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução 

do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias; 

e) Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 

conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA; 

f) Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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7.1. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 

02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de 

Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da 

CONTRATANTE. 

7.2 - Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:  

7.3 - Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 

readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

7.4 - Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 

indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

7.5 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 

contratadas.  

7.6 - 4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 

disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades 

previstas na cláusula décima e seguintes. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

08.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§1º - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de 

Urandi, Bahia e multa, de acordo com a gravidade da infração; 

§2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do serviço não realizado; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada 

dia subseqüente ao trigésimo.  

 

§3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 
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§4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO/RESCISÃO 

 

09.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo termino do 

prazo de sua vigência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 

 

10.01 - É vedado ao Contratado: 

 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

 

11.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 inciso I, 

combinado com art. 125 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

 

12.01 - Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
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13.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Urandi - Bahia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

13.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que 

produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o 

que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

 

Urandi, Bahia, 20 de setembro de 2022 

 

 

 

 

 

                   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

                 Prefeito Municipal 

                  CONTRATANTE 

 

 

 

 

                  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

               CNPJ sob n.º 07.797.967/0001-95 

                   CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

                                     

 

__________________________________              _______________________________ 

CPF:                                                                   CPF: 
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